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da Lei nº 10.177/2001, com base no artigo 19, parágrafo 4º, da Lei nº 8.167/91, que
reconhece o direito à referida devolução.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LOUISE CAROLINE CAMPOS LÖW
Superintendente

ANDRÉ CARVALHO DE AZEVEDO CARIOCA
Diretor de Planejamento e Articulação de Políticas

ROGÉRIO MATOS DOS SANTOS
Diretor de Administração

RÓGER ARAÚJO CASTRO
Diretor de Gestão de Fundos, de Incentivos

e de Atração de Investimentos

Ministério da Economia

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA ME Nº 1.080, DE 28 DE JANEIRO DE 2021

Altera a Portaria nº 406, de 8 de dezembro de 2020,
que delega competências às autoridades que
menciona para concessão de diárias e passagens,
contratação, afastamento do País, nomeação,
exoneração, designação, dispensa, cessão e demais
atos de gestão no âmbito do Ministério da
Ec o n o m i a .

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos I e IV do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 406, de 8 de dezembro de 2020, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 17 Fica delegada ao Secretário-Executivo do Ministério da Economia e, em
seu âmbito de atuação, aos demais ocupantes de cargos de natureza especial, desde que
sua unidade possua, no decreto de estrutura, área de gestão de pessoas, vedada a
subdelegação, a competência para:

..................................................................
§ 1º A delegação de que trata o caput pode ser exercida, também, pelos

respectivos ocupantes, de forma imediata, de cargo hierarquicamente inferior às
autoridades mencionadas no caput.

§ 2º Os atos de que tratam os incisos I, II e III do caput deverão observar o
disposto no art. 26." (NR)

"Art. 18. Fica delegada ao Secretário de Gestão Corporativa da Secretaria-
Executiva do Ministério da Economia a competência para aprovar o Plano Nacional de
Desenvolvimento de Pessoas do Ministério da Economia, vedada a subdelegação." (NR)

Art. 2º Fica revogado o parágrafo único do art. 17 da Portaria nº 406, de
2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO GUEDES
CONSELHO DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS

RESOLUÇÃO CPPI Nº 163, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020

Opina pela qualificação da Aldeia dos Sentenciados
(PE); da Antiga Estação Ferroviária de Diamantina
(MG); do Palacete Carvalho Mota (CE) no âmbito do
Programa de Parcerias de Investimentos - PPI.

O CONSELHO DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 7º, inciso I da Lei nº 13.334, de 13 de setembro
de 2016, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 10.349, de 13 de maio de 2020,
resolve:

Considerando a necessidade de reordenar a posição estratégica do Estado na
Economia, transferindo à iniciativa privada atividades indevidamente exploradas pelo setor
público;

Considerando a necessidade de ampliar as oportunidades de investimentos e
empregos no País e de estimular o desenvolvimento econômico, sociocultural e ambiental,
em especial por meio de ações centradas no fomento da atividade turística no Brasil; e

Considerando a necessidade de desenvolver o potencial do turismo no Brasil,
por meio do aproveitamento turístico dos ativos culturais e naturais, preferencialmente os
de domínio público; resolve:

Art. 1º Opinar favoravelmente e submeter à deliberação do Presidente da
República a qualificação dos seguintes empreendimentos no âmbito do Programa de
Parcerias de Investimentos - PPI, para fins de concessão:

I - Aldeia dos Sentenciados, localizado no Estado de Pernambuco;
II - Antiga Estação Ferroviária de Diamantina, localizada no Estado de Minas

Gerais; e
III - Palacete Carvalho Mota, localizado no Estado do Ceará.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO GUEDES
Ministro de Estado da Economia

MARTHA SEILLIER
Secretária Especial do Programa de Parcerias

de Investimentos

CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR
COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO

RESOLUÇÃO GECEX Nº 149, DE 27 DE JANEIRO DE 2020

Altera o Anexo II da Resolução nº 125, de 15 de
dezembro de 2016.

O COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 7º, inciso IV, do Decreto nº 10.044, de 4 de
outubro de 2019, considerando o disposto nas Decisões nºs 58, de 16 de dezembro de
2010, e 26, de 16 de julho de 2015 do Conselho do Mercado Comum do MERCOSUL, nas
Resoluções nº 92, de 24 de setembro de 2015, e nº 125, de 15 de dezembro de 2016, da
Câmara de Comércio Exterior, e tendo em vista a deliberação de sua 3ª Reunião
Extraordinária de 2021, ocorrida no dia 20 de janeiro de 2021, resolve:

Art. 1º No artigo 1º da Resolução Gecex nº 148, de 20 de janeiro de 2021,
publicada no Diário Oficial da União de 21 de janeiro de 2021, Edição 14, Seção 1, Página
68, onde se lê:

. NCM Descrição Alíquota

. 4011.20.90 Ex 001 - Pneumáticos novos, de borracha, dos tipos utilizados
em caminhões, nas medidas 295/80 R22,5.

0%

. Ex 002 - Pneumáticos novos, de borracha, dos tipos utilizados
em caminhões, nas medidas 275/80 R22,5.

0%

. Ex 003 - Pneumáticos novos, de borracha, dos tipos utilizados
em caminhões, nas medidas 215/80 R17,5.

0%

. Ex 004 - Pneumáticos novos, de borracha, dos tipos utilizados
em caminhões, nas medidas 235/80 R17,5.

0%

. Ex 005 - Pneumáticos novos, de borracha, dos tipos utilizados
em caminhões, nas medidas 12.00 R24.

0%

Leia-se:

. NCM Descrição Alíquota

. 4011.20.90 Ex 001 - Pneumáticos novos, de borracha, dos tipos utilizados
em caminhões, nas medidas 295/80 R22,5.

0%

. Ex 002 - Pneumáticos novos, de borracha, dos tipos utilizados
em caminhões, nas medidas 275/80 R22,5.

0%

. Ex 003 - Pneumáticos novos, de borracha, dos tipos utilizados
em caminhões, nas medidas 215/75 R17,5.

0%

. Ex 004 - Pneumáticos novos, de borracha, dos tipos utilizados
em caminhões, nas medidas 235/75 R17,5.

0%

. Ex 005 - Pneumáticos novos, de borracha, dos tipos utilizados
em caminhões, nas medidas 12.00 R24.

0%

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Presidente do Comitê-Executivo de Gestão

Substituto

CONSELHO NACIONAL DAS ZONAS
DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO

RESOLUÇÃO CZPE-SE/ME Nº 1, DE 28 DE JANEIRO DE 2021

Autoriza processo de venda da totalidade das ações
da empresa administradora da Zona de
Processamento de Exportação (ZPE) do Acre,
implantada no município de Senador Guiomard, no
Estado do Acre.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DAS ZONAS DE PROCESSAMENTO DE
EXPORTAÇÃO - CZPE, no exercício das atribuições que lhe conferem §3o do art. 6o c/c inciso
X do caput do art. 2o do Decreto no 9.933, de 23 de julho de 2019, e o inciso X do art. 7o

do Anexo da Resolução CZPE no 02, de 01 de julho de 2020; e tendo em vista o disposto
no §1o, do art. 1o da Resolução CZPE no 05, de 01 de setembro de 2009; bem como
considerando o que consta nos Processos no 52244.100018/2017-06 e no

19687.110547/2020-21, resolve, Ad Referendum:
Art. 1o O Governo do Estado do Acre fica autorizado a realizar processo de

venda da totalidade das ações da Administradora da Zona de Processamento de
Exportação do Acre S/A - AZPE/AC, CNPJ no 12.467.990/0001-51, pessoa jurídica com
função específica de ser a administradora da ZPE do Acre, no Município de Senador
Guiomard, no Estado do Acre.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA

SECRETARIA ESPECIAL DE COMÉRCIO
EXTERIOR E ASSUNTOS INTERNACIONAIS

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR
CIRCULAR Nº 3, DE 29 DE JANEIRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, DA SECRETARIA ESPECIAL DE
COMÉRCIO EXTERIOR E ASSUNTOS INTERNACIONAIS DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, nos
termos do Acordo sobre a Implementação do Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e
Comércio - GATT 1994, aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de dezembro de
1994, promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de 1994, e regulamentado
pelo Decreto no 8.058, de 26 de julho de 2013, considerando o estabelecido no Art. 2o da
Resolução CAMEX no 6, de 16 de fevereiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União
- D.O.U. de 17 de fevereiro de 2017, que homologou, nos termos constantes de seu Anexo
I, item 4, o compromisso de preços para amparar as importações brasileiras de batatas
congeladas, comumente classificadas no código 2004.10.00 da Nomenclatura Comum do
MERCOSUL - NCM, quando originárias da França e dos Países Baixos, fabricadas pelas
empresas McCain Alimentaire SAS e McCain Foods Holland B.V., torna público que:

1. De acordo com o disposto no tópico D do item 4 do Anexo I da Resolução
CAMEX nº 6, de 2017, o ajuste do preço a ser praticado pela McCain do Brasil nas suas
revendas do produto objeto do compromisso de preços importado da McCain Alimentaires
SAS e da McCain Foods Holland B.V deve ser realizado com base: na variação do Índice de
Preços ao Produtor Amplo - Origem (IPA-OG) - Produtos Industriais, aplicada ao preço de
revenda em reais ou na variação do HICP (Harmonized Index of Consumer Prices - Overall
Index) da Europa aplicada ao preço de revenda em euros e convertido para reais com base
na média da taxa de câmbio do período de reajuste; o que resultar no preço reajustado
mais elevado.

2. Do mencionado preço de revenda reajustado, devem ser deduzidos: o
percentual de 50,5% a fim de se apurar o preço de exportação reajustado a ser praticado
pela McCain Alimentaire e pela McCain Holland para a McCain do Brasil e o percentual de
18,4% a fim de se apurar o preço de exportação reajustado a ser praticado pela McCain
Argentina para clientes independentes no Brasil. Os preços encontrados devem ser
convertidos em euros com base na média da taxa de câmbio do período de reajuste.

3. Nos termos previstos, a variação dos índices IPA-OG e HICP foi calculada por
meio da comparação entre o índice médio do período de reajuste anterior (dezembro de
2019 a maio de 2020) e o índice médio do novo período de reajuste (junho de 2020 a
novembro de 2020). Cabe ressaltar que, para a variação do HICP, foi considerado, em
ambos os períodos, o índice relativo a "European Union (27 countries)", uma vez que o
índice utilizado nos ajustes de preços anteriores, "European Union (28 countries)" não se
encontra disponível a partir de fevereiro de 2020. Constatou-se variação positiva de 13,8%
do IPA-OG e variação positiva de 0,3% do HICP.

4. O preço reajustado foi apurado a partir da aplicação da variação do HICP ao
preço de revenda em euros, convertido para reais. Deste preço foram deduzidos os
percentuais previstos para apuração dos preços a serem praticados pela McCain
Alimentaire e pela McCain Holland para a McCain do Brasil e pela McCain Argentina para
clientes independentes no Brasil. Os respectivos preços foram convertidos em euros com
base na média da taxa de câmbio do período de reajuste (1o de junho de 2020 a 30 de
novembro de 2020).

5. Assim, observados os termos do compromisso que previram o reajuste dos
preços a serem praticados, bem como as fórmulas previstas, determina-se que:

5.1. O preço de revenda de batatas congeladas fabricadas pela McCain
Alimentaire ou pela McCain Holland a ser praticado pela McCain do Brasil para o primeiro
comprador independente no Brasil deverá ser igual ou superior a R$ 7.060,40/t (sete mil
sessenta reais e quarenta centavos por tonelada), na condição ex fabrica, que, convertido
com base na taxa de câmbio média do período de reajuste (1o de junho de 2020 a 30 de
novembro de 2020), equivale a € 1.122,44/t (mil cento e vinte e dois euros e quarenta e
quatro centavos por tonelada), líquido de impostos (PIS, CONFINS e ICMS), descontos,
abatimentos e frete interno.
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